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= D E C R E T O  NO 2.543 «
dispDe sobre abertura de credito a d i c i o n a l. SO^
PLEWENTAR.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu­
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conf£ 
ridas por Lei,

D E C R E T A ;

Artigo IQ - De conformidade com o artigo 50, da Lei nO 1714, 
de 06 de novembro da 1987, fica aberto no Depar­
tamento de Finanças, Setor de Contabilidade, um 
credito adicional, suplementar, na importância 
de Cz$ 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzados), 
destinado a atender a seguinte dotação orçamenta 
ria:

2 EXECUTIUO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras 6 Instalações Czl 10.000.000,00
F.P. 16.88.575.1.10 Pavimentação de Vias

Urbanas e Obras Complementares.
Artigo 2fi - 0 credito aberto através do artigo 10, será co­

berto com os recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
9000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
F.P. 99999999 Reserva de Contingência

CzS 10.000.000,00

Artigo 3B - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições era contrário.

P.P1. de Lorena, 09 de fevereiro de 1986»
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